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1. FORMALIZAÇÃO DA DENÚNCIA 

 

1.1 O denunciante deve formalizar a denúncia enviando e-mail para o Conselho de Ética 
(etica@fbrn.org.br), mas, preferencialmente, preenchendo os tópicos I e II do impresso 
“Modelo Denúncia Conselho Ética.dotm” disponível no site da Federação. 

1.2 O denunciante deve se identificar, necessariamente, para o Conselho de Ética, mas 
opcionalmente para o denunciante. Assim, ao formular a denúncia, ele deve escolher a 
opção de ser ou não identificado pelo denunciado no tópico I do referido impresso. 

1.3 Escolhendo a opção “não-anônima”, somente o nome será explicitado no processo, todos 

os demais dados pessoais como telefone, e-mail, etc. serão omitidos. Já a opção 

“anônima” todos os dados serão omitidos, inclusive o nome do denunciante. 

1.4 Os Conselheiros de Ética, ao receberem a denúncia, realizam uma análise conjunta para 

decidir sobre sua admissibilidade e preenchem o item III do referido impresso. 

 

2. DENÚNCIAS ACOLHIDAS PELO CONSELHO DE ÉTICA 

 

2.1. Sendo procedente a denúncia, os Conselheiros de Ética elegem entre eles quem será o 

relator; 

2.2. informam por e-mail o Presidente, o Vice-presidente, o Secretário e o Conselho Maior da 

FBrN quanto ao acolhimento da denúncia, anexando a denúncia em PDF. 

2.3. O relator envia e-mail ao denunciado através do e-mail (etica@fbrn.org.br), com 

confirmação de recepção e leitura), anexando dois arquivos: a denúncia em PDF a fim de 

que o mesmo tome ciência e o conteúdo seja protegido de alterações, e o arquivo 

“Modelo Defesa do Denunciado.dotm”, a fim de que ele redija sua defesa. 

Importante: na denúncia deverá constar apenas o nome do denunciante (se não-anônima) 

ou nem o nome (se anônima), mas, em hipótese alguma devem ser informados outros 

dados pessoais do denunciante. Portanto, será necessário fazer uma cópia do impresso 

original suprimindo esses dados antes de enviar para o conhecimento do denunciado. 

2.4. No corpo do e-mail deverá ser informado ao denunciado que ele terá um prazo de 15 a 

30 dias para seus esclarecimentos, podendo apresentar provas materiais e/ou 

testemunhais como objeto de defesa, importando seu silêncio à revelia e confissão com 

relação a denúncia a ele imputada. Ficando, desta forma, atendidos os direitos 

constitucionais de ampla defesa e do contraditório. 
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2.5. Recebida a defesa, os conselheiros devem julgar o processo. Para tanto, devem analisa-

lo em todos os seus aspectos, inclusive quanto ao descumprimento do Estatuto, Código 

de Ética e Resoluções vigentes, e chegar a um veredito. 

2.6. O conselheiro relator formaliza a decisão do colegiado no impresso “Modelo Parecer Final 

Denúncia Conselho de Ética.dotm”.  

2.7. Aprovada a redação do parecer final pelos demais conselheiros, o relator deve de 

imediato: 

a) Comunicar as partes envolvidas sobre a decisão do Conselho de Ética, enviando a 

cada um por e-mail somente o arquivo com o parecer do Conselho em PDF. 

Ratificar no e-mail que as partes terão o prazo de 30 dias a contar da notificação 

para apresentar recurso ao Conselho Maior da FBrN se não concordarem com a 

decisão do Conselho de Ética. 

b) Encaminha por e-mail todo processo em PDF (denúncia, defesa e parecer final do 

Conselho de Ética) para o Presidente, Vice, Secretário e Conselho Maior da FBrN. 

 

2.8. O secretário da FBrN deve tomar duas providências: 

a) Arquivar todo processo; 

b) Notificar, por e-mail, todas as entidades naturistas afiliadas, a fim de dar 

cumprimento à decisão do Conselho. Para tanto, deve preencher o impresso 

“Restrição.doc”. 

 

 

3. DENÚNCIAS CONSIDERADAS IMPROCEDENTES 

 

3.1 Sendo improcedente, os Conselheiros de Ética formalizam a decisão do colegiado 

elegendo entre eles quem será o relator da denúncia, o qual será responsável pela 

redação do parecer final (item III do impresso “Modelo Parecer Final Denúncia Conselho 

Ética.dotm”). 

3.2 Estando pronto o parecer conclusivo redigido pelo conselheiro relator, os demais 

conselheiros analisam, alteram (se necessário) e aprovam. 

3.3 Concluída a fase de análise e parecer final, o Conselheiro relator toma duas providências: 

a) Comunica o denunciante por e-mail quanto ao não acolhimento da denúncia, enviando 

em anexo o parecer final do Conselho de Ética em PDF. Informando-o de que ele terá 

prazo de 30 dias a contar da notificação para apresentar recurso ao Conselho Maior 

da FBrN. 

b) Encaminha por e-mail tanto a denúncia quanto o parecer final, em PDF, para o 

Presidente, Vice, Secretário e Conselho Maior da FBrN. 
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3.4 O secretário da FBrN deve arquivar todo processo; 

 

 

4. APRESENTAÇÃO DE RECURSO DAS PARTES PARA O CONSELHO MAIOR 

4.1 Como exposto, tanto o denunciante como o denunciado têm direito de apresentar 

recurso ao Conselho Maior por uma decisão do Conselho de Ética, num prazo de até 30 

dias a contar do recebimento da notificação. 

4.2 O recurso pode ser formalizado por e-mail enviado ao Conselho Maior 

(conselhomaior@fbrn.org.br), mas, preferencialmente, preenchendo o impresso 

“Modelo Recurso Ética Conselho Maior.dotm” disponível no site da Federação. 

4.3 Os membros do Conselheiro Maior elegem entre si o relator do processo, que terá 30 dias 

úteis para formalizar o parecer, que deverá ser redigido no impresso “Modelo Parecer 

Final Recurso Conselho Maior.dotm”. Para tanto, as seguintes providências serão 

necessárias: 

a) Informar por e-mail ao Conselho de Ética, a presidência, vice-presidência, e o 

secretário da FBrN do recebimento do recurso, anexando em PDF o recurso 

impetrado; 

b) Agendar reunião com o Conselho de Ética para se inteirar do processo; 

c) Agendar reunião com os demais membros do Conselho Maior para dar parecer 

final do recurso impetrado; 

d) Comunicar a todos os envolvidos por e-mail sobre a decisão tomada pelo Conselho 

Maior em relação ao recurso, ou seja, manter ou não a decisão do Conselho de 

Ética. Para tanto deve anexar no e-mail tanto o recurso quanto o parecer final do 

Conselho Maior, em PDF. 

e) Enviar todo processo – recurso + parecer final do Conselho Maior, em PDF, para a 

secretaria da FBrN para arquivamento e outras providências necessárias. 

 

 

5. ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

5.1 O Conselheiro relator deve informar por e-mail a todos os envolvidos (denunciante, 

presidência, vice-presidência, Conselho Maior da região do denunciado, e secretaria da 

FBrN, o trâmite em cada nova fase do processo até seu encerramento). 

5.2 Toda a tramitação de mensagens sobre a denúncia e o processo será feita com aposição 

do termo CONFIDENCIAL – para conhecimento restrito dos destinatários. 

5.3 O Conselheiro de Ética, no processo em que ele está como relator, será responsável pelo 

cumprimento de todas as etapas deste regimento interno. 
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5.4 A secretaria da FBrN deverá enviar e-mail para todas as entidades naturistas afiliadas, 

pelo menos uma vez ano, mas, obrigatoriamente, sempre que houver novas ocorrências, 

informando a relação das pessoas e os respectivos motivos pelos quais elas estão com 

restrições para frequentar e participar dos eventos naturistas. Para tanto, deve se utilizar 

do impresso “restrição.doc” que deverá ser enviado na extensão PDF a fim de evitar 

alterações no mesmo. 

 

NOTA  

 Para melhor entendimento das diversas etapas deste regimento interno, elaborou-se 

dois fluxogramas: fluxograma do processo de denúncia e recurso no Conselho Maior, 

respectivamente, que integram esse documento. 
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ANEXO A 
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ANEXO B 

 


